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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 
Estabelecimentos de Ensino Livre 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ORIENTACAO E FORMACAO 
PROFISSIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SENALBA-MG, CNPJ n. 17.450.529/0001-00, neste ato 
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). SERGIO OLIVEIRA SANTOS; E a FEDERACAO 
NACIONAL DE CULTURA FENAC, CNPJ n. 37.138.096/0001-69, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). JOSE ALMERO MOTA; celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho no período de 01º de setembro de 2025 a 31 de agosto de 2026 e a data-base da categoria em 
01º de setembro.  

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA: A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) Profissional dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissiona Integrante do 2º Grupo de Trabalhadores em Empresas de Difusão 
Cultural e Artística do Plano da CNT e Categoria Econômica Das Atividades Compreendidas nos 2, 3, e 4 
Grupos do Plano da Confederação Nacional de Educação e Cultura, EXCETO os Cursos Livres de Idiomas 
representados pelo SINDILIVRE-IDIOMAS/MG, com abrangência territorial em Abaeté/MG, Açucena/MG, 
Água Boa/MG, Aguanil/MG, Águas Formosas/MG, Águas Vermelhas/MG, Aimorés/MG, Aiuruoca/MG, 
Alagoa/MG, Albertina/MG, Alfenas/MG, Almenara/MG, Alpercata/MG, Alpinópolis/MG, Alterosa/MG, 
Alvarenga/MG, Alvinópolis/MG, Alvorada de Minas/MG, Andradas/MG, Andrelândia/MG, 
Angelândia/MG, Antônio Dias/MG, Araçaí/MG, Araçuaí/MG, Arantina/MG, Araújos/MG, Arceburgo/MG, 
Arcos/MG, Areado/MG, Aricanduva/MG, Arinos/MG, Ataléia/MG, Augusto de Lima/MG, Baependi/MG, 
Baldim/MG, Bambuí/MG, Bandeira do Sul/MG, Bandeira/MG, Barão de Cocais/MG, Bela Vista de 
Minas/MG, Belo Horizonte/MG, Belo Oriente/MG, Belo Vale/MG, Berilo/MG, Berizal/MG, 
Bertópolis/MG, Betim/MG, Biquinhas/MG, Boa Esperança/MG, Bocaina de Minas/MG, Bocaiúva/MG, 
Bom Despacho/MG, Bom Jardim de Minas/MG, Bom Jesus da Penha/MG, Bom Jesus do Amparo/MG, Bom 
Jesus do Galho/MG, Bom Repouso/MG, Bom Sucesso/MG, Bonfim/MG, Bonfinópolis de Minas/MG, 
Bonito de Minas/MG, Braúnas/MG, Brazópolis/MG, Brumadinho/MG, Bueno Brandão/MG, 
Buenópolis/MG, Bugre/MG, Buritis/MG, Buritizeiro/MG, Cabeceira Grande/MG, Cabo Verde/MG, 
Cachoeira da Prata/MG, Cachoeira de Minas/MG, Cachoeira de Pajeú/MG, Caetanópolis/MG, Caeté/MG, 
Caldas/MG, Camacho/MG, Camanducaia/MG, Cambuí/MG, Cambuquira/MG, Campanário/MG, 
Campanha/MG, Campestre/MG, Campo Azul/MG, Campo Belo/MG, Campo do Meio/MG, Campos 
Gerais/MG, Cana Verde/MG, Candeias/MG, Cantagalo/MG, Capelinha/MG, Capetinga/MG, Capim 
Branco/MG, Capitão Andrade/MG, Capitão Enéas/MG, Capitólio/MG, Caraí/MG, Caratinga/MG, 
Carbonita/MG, Careaçu/MG, Carlos Chagas/MG, Carmésia/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo da 
Mata/MG, Carmo de Minas/MG, Carmo do Cajuru/MG, Carmo do Rio Claro/MG, Carmópolis de 
Minas/MG, Carrancas/MG, Carvalhópolis/MG, Carvalhos/MG, Cássia/MG, Catas Altas/MG, Catuji/MG, 
Catuti/MG, Caxambu/MG, Cedro do Abaeté/MG, Central de Minas/MG, Chapada do Norte/MG, Chapada 
Gaúcha/MG, Claraval/MG, Claro dos Poções/MG, Cláudio/MG, Coluna/MG, Comercinho/MG, Conceição 
da Aparecida/MG, Conceição das Pedras/MG, Conceição de Ipanema/MG, Conceição do Mato 
Dentro/MG, Conceição do Pará/MG, Conceição do Rio Verde/MG, Conceição dos Ouros/MG, Cônego 
Marinho/MG, Confins/MG, Congonhal/MG, Congonhas do Norte/MG, Conselheiro Pena/MG, 
Consolação/MG, Contagem/MG, Coqueiral/MG, Coração de Jesus/MG, Cordisburgo/MG, 
Cordislândia/MG, Corinto/MG, Coroaci/MG, Coronel Fabriciano/MG, Coronel Murta/MG,  
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Córrego Danta/MG, Córrego do Bom Jesus/MG, Córrego Fundo/MG, Córrego Novo/MG, Couto de 
Magalhães de Minas/MG, Crisólita/MG, Cristais/MG, Cristália/MG, Cristina/MG, Crucilândia/MG, 
Cruzília/MG, Cuparaque/MG, Curral de Dentro/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Delfim Moreira/MG, 
Delfinópolis/MG, Diamantina/MG, Dionísio/MG, Divino das Laranjeiras/MG, Divinolândia de Minas/MG, 
Divinópolis/MG, Divisa Alegre/MG, Divisa Nova/MG, Divisópolis/MG, Dom Bosco/MG, Dom Cavati/MG, 
Dom Joaquim/MG, Dom Viçoso/MG, Dores de Guanhães/MG, Dores do Indaiá/MG, Doresópolis/MG, Elói 
Mendes/MG, Engenheiro Caldas/MG, Engenheiro Navarro/MG, Entre Folhas/MG, Esmeraldas/MG, 
Espinosa/MG, Espírito Santo do Dourado/MG, Estiva/MG, Estrela do Indaiá/MG, Extrema/MG, Fama/MG, 
Felício dos Santos/MG, Felisburgo/MG, Felixlândia/MG, Fernandes Tourinho/MG, Ferros/MG, 
Florestal/MG, Formiga/MG, Formoso/MG, Fortaleza de Minas/MG, Fortuna de Minas/MG, Francisco 
Badaró/MG, Francisco Dumont/MG, Francisco Sá/MG, Franciscópolis/MG, Frei Gaspar/MG, Frei 
Inocêncio/MG, Frei Lagonegro/MG, Fronteira dos Vales/MG, Fruta de Leite/MG, Funilândia/MG, 
Galiléia/MG, Gameleiras/MG, Glaucilândia/MG, Goiabeira/MG, Gonçalves/MG, Gonzaga/MG, 
Gouveia/MG, Governador Valadares/MG, Grão Mogol/MG, Guanhães/MG, Guapé/MG, Guaraciama/MG, 
Guaranésia/MG, Guarda-Mor/MG, Guaxupé/MG, Heliodora/MG, Iapu/MG, Ibiaí/MG, Ibiracatu/MG, 
Ibiraci/MG, Ibirité/MG, Ibitiúra de Minas/MG, Ibituruna/MG, Icaraí de Minas/MG, Igarapé/MG, 
Igaratinga/MG, Iguatama/MG, Ijaci/MG, Ilicínea/MG, Imbé de Minas/MG, Inconfidentes/MG, 
Indaiabira/MG, Ingaí/MG, Inhapim/MG, Inhaúma/MG, Inimutaba/MG, Ipaba/MG, Ipanema/MG, 
Ipatinga/MG, Ipuiúna/MG, Itabira/MG, Itabirinha/MG, Itacambira/MG, Itacarambi/MG, Itaguara/MG, 
Itaipé/MG, Itajubá/MG, Itamarandiba/MG, Itambacuri/MG, Itambé do Mato Dentro/MG, Itamogi/MG, 
Itamonte/MG, Itanhandu/MG, Itanhomi/MG, Itaobim/MG, Itapecerica/MG, Itapeva/MG, Itatiaiuçu/MG, 
Itaú de Minas/MG, Itaúna/MG, Itinga/MG, Itueta/MG, Itumirim/MG, Itutinga/MG, Jaboticatubas/MG, 
Jacinto/MG, Jacuí/MG, Jacutinga/MG, Jaguaraçu/MG, Jaíba/MG, Jampruca/MG, Janaúba/MG, 
Januária/MG, Japaraíba/MG, Japonvar/MG, Jeceaba/MG, Jenipapo de Minas/MG, Jequitaí/MG, 
Jequitibá/MG, Jequitinhonha/MG, Jesuânia/MG, Joaíma/MG, Joanésia/MG, João Monlevade/MG, João 
Pinheiro/MG, Joaquim Felício/MG, Jordânia/MG, José Gonçalves de Minas/MG, José Raydan/MG, 
Josenópolis/MG, Juatuba/MG, Juramento/MG, Juruaia/MG, Juvenília/MG, Ladainha/MG, Lagamar/MG, 
Lagoa da Prata/MG, Lagoa dos Patos/MG, Lagoa Grande/MG, Lagoa Santa/MG, Lambari/MG, 
Lassance/MG, Lavras/MG, Leandro Ferreira/MG, Leme do Prado/MG, Liberdade/MG, Lontra/MG, 
Luislândia/MG, Luminárias/MG, Luz/MG, Machacalis/MG, Machado/MG, Malacacheta/MG, 
Mamonas/MG, Manga/MG, Mantena/MG, Maravilhas/MG, Maria da Fé/MG, Marilac/MG, Mário 
Campos/MG, Marliéria/MG, Marmelópolis/MG, Martinho Campos/MG, Mata Verde/MG, 
Materlândia/MG, Mateus Leme/MG, Mathias Lobato/MG, Matias Cardoso/MG, Mato Verde/MG, 
Matozinhos/MG, Medeiros/MG, Medina/MG, Mendes Pimentel/MG, Mesquita/MG, Minas Novas/MG, 
Minduri/MG, Mirabela/MG, Miravânia/MG, Moeda/MG, Moema/MG, Monjolos/MG, Monsenhor 
Paulo/MG, Montalvânia/MG, Monte Azul/MG, Monte Belo/MG, Monte Formoso/MG, Monte Santo de 
Minas/MG, Monte Sião/MG, Montes Claros/MG, Montezuma/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro 
da Garça/MG, Morro do Pilar/MG, Munhoz/MG, Mutum/MG, Muzambinho/MG, Nacip Raydan/MG, 
Nanuque/MG, Natalândia/MG, Natércia/MG, Nepomuceno/MG, Ninheira/MG, Nova Belém/MG, Nova 
Era/MG, Nova Lima/MG, Nova Módica/MG, Nova Porteirinha/MG, Nova Resende/MG, Nova Serrana/MG, 
Nova União/MG, Novo Cruzeiro/MG, Novo Oriente de Minas/MG, Novorizonte/MG, Olhos-d'Água/MG, 
Olímpio Noronha/MG, Oliveira/MG, Onça de Pitangui/MG, Ouro Fino/MG, Ouro Verde de Minas/MG, 
Padre Carvalho/MG, Padre Paraíso/MG, Pai Pedro/MG, Paineiras/MG, Pains/MG, Palmópolis/MG, 
Papagaios/MG, Pará de Minas/MG, Paracatu/MG, Paraguaçu/MG, Paraisópolis/MG, Paraopeba/MG,  



    
 

                                                                                                FEDERAÇÃO NACIONAL DE CULTURA 

Senalba:  R. Plombagina, 605 - Floresta, Belo Horizonte - MG, 31110-090 – Tel. (31) 3421-1041 
Fenac:  Rua Santa Catarina, 1627 sala 804– Lourdes – Belo Horizonte – CEP: 30170-081 – Fone: (31) 3291-7550 

 

 

Passa Quatro/MG, Passa Tempo/MG, Passa Vinte/MG, Passabém/MG, Passos/MG, Patis/MG, 
Paulistas/MG, Pavão/MG, Peçanha/MG, Pedra Azul/MG, Pedra do Indaiá/MG, Pedralva/MG, Pedras de 
Maria da Cruz/MG, Pedro Leopoldo/MG, Pequi/MG, Perdigão/MG, Perdões/MG, Periquito/MG, 
Pescador/MG, Piedade de Caratinga/MG, Piedade dos Gerais/MG, Pimenta/MG, Pingo d'Água/MG, 
Pintópolis/MG, Piracema/MG, Piranguçu/MG, Piranguinho/MG, Pirapora/MG, Pitangui/MG, Piumhi/MG, 
Poço Fundo/MG, Poços de Caldas/MG, Pocrane/MG, Pompéu/MG, Ponto Chique/MG, Ponto dos 
Volantes/MG, Porteirinha/MG, Poté/MG, Pouso Alegre/MG, Pouso Alto/MG, Pratápolis/MG, Presidente 
Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Presidente Olegário/MG, Prudente de Morais/MG, Quartel 
Geral/MG, Raposos/MG, Resplendor/MG, Riachinho/MG, Riacho dos Machados/MG, Ribeirão das 
Neves/MG, Ribeirão Vermelho/MG, Rio Acima/MG, Rio do Prado/MG, Rio Manso/MG, Rio Pardo de 
Minas/MG, Rio Piracicaba/MG, Rio Vermelho/MG, Rubelita/MG, Rubim/MG, Sabará/MG, 
Sabinópolis/MG, Salinas/MG, Salto da Divisa/MG, Santa Bárbara do Leste/MG, Santa Bárbara/MG, Santa 
Cruz de Salinas/MG, Santa Efigênia de Minas/MG, Santa Fé de Minas/MG, Santa Helena de Minas/MG, 
Santa Luzia/MG, Santa Maria de Itabira/MG, Santa Maria do Salto/MG, Santa Maria do Suaçuí/MG, Santa 
Rita de Caldas/MG, Santa Rita de Minas/MG, Santa Rita do Itueto/MG, Santa Rita do Sapucaí/MG, Santana 
da Vargem/MG, Santana de Pirapama/MG, Santana do Jacaré/MG, Santana do Paraíso/MG, Santana do 
Riacho/MG, Santo Antônio do Amparo/MG, Santo Antônio do Itambé/MG, Santo Antônio do Jacinto/MG, 
Santo Antônio do Monte/MG, Santo Antônio do Retiro/MG, Santo Antônio do Rio Abaixo/MG, Santo 
Hipólito/MG, São Bento Abade/MG, São Domingos das Dores/MG, São Domingos do Prata/MG, São Félix 
de Minas/MG, São Francisco de Paula/MG, São Francisco/MG, São Geraldo da Piedade/MG, São Geraldo 
do Baixio/MG, São Gonçalo do Abaeté/MG, São Gonçalo do Pará/MG, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, 
São Gonçalo do Rio Preto/MG, São Gonçalo do Sapucaí/MG, São João Batista do Glória/MG, São João da 
Lagoa/MG, São João da Mata/MG, São João da Ponte/MG, São João das Missões/MG, São João do 
Manteninha/MG, São João do Oriente/MG, São João do Pacuí/MG, São João do Paraíso/MG, São João 
Evangelista/MG, São Joaquim de Bicas/MG, São José da Barra/MG, São José da Lapa/MG, São José da 
Safira/MG, São José da Varginha/MG, São José do Alegre/MG, São José do Divino/MG, São José do 
Goiabal/MG, São José do Jacuri/MG, São Lourenço/MG, São Pedro da União/MG, São Pedro do 
Suaçuí/MG, São Romão/MG, São Roque de Minas/MG, São Sebastião da Bela Vista/MG, São Sebastião do 
Anta/MG, São Sebastião do Maranhão/MG, São Sebastião do Oeste/MG, São Sebastião do Paraíso/MG, 
São Sebastião do Rio Preto/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São Tomás 
de Aquino/MG, São Vicente de Minas/MG, Sapucaí-Mirim/MG, Sardoá/MG, Sarzedo/MG, Senador 
Amaral/MG, Senador José Bento/MG, Senador Modestino Gonçalves/MG, Senhora do Porto/MG, 
Seritinga/MG, Serra Azul de Minas/MG, Serra da Saudade/MG, Serra dos Aimorés/MG, Serrania/MG, 
Serranópolis de Minas/MG, Serranos/MG, Serro/MG, Sete Lagoas/MG, Setubinha/MG, Silvianópolis/MG, 
Sobrália/MG, Soledade de Minas/MG, Taiobeiras/MG, Taparuba/MG, Tapiraí/MG, Taquaraçu de 
Minas/MG, Tarumirim/MG, Teófilo Otoni/MG, Timóteo/MG, Tocos do Moji/MG, Toledo/MG, Três 
Corações/MG, Três Marias/MG, Três Pontas/MG, Tumiritinga/MG, Turmalina/MG, Turvolândia/MG, 
Ubaí/MG, Ubaporanga/MG, Umburatiba/MG, Unaí/MG, Uruana de Minas/MG, Urucuia/MG, Vargem 
Alegre/MG, Vargem Bonita/MG, Vargem Grande do Rio Pardo/MG, Varginha/MG, Varjão de Minas/MG, 
Várzea da Palma/MG, Varzelândia/MG, Vazante/MG, Verdelândia/MG, Veredinha/MG, Vespasiano/MG, 
Virgem da Lapa/MG, Virgínia/MG, Virginópolis/MG, Virgolândia/MG e Wenceslau Braz/MG. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL : São fixados para os empregados dos Estabelecimentos de Ensino 
Livre, os seguintes salários a serem aplicados na admissão e, para os empregados que já admitidos, ao ser 
aplicado o reajuste da cláusula quarta, resultem em valor inferior aos pisos ora previstos, a partir de 1º de 
setembro de 2025: 

a)     para Serventes, Agentes de Apoio, Assistentes Administrativos e demais integrantes da administração: 
R$1.580,00 (hum mil quinhentos e oitenta reais). 
 
b)      para as Empresas de Cursos Livres (Escolas de Músicas, artesanato, artes cênicas, cabeleireiro, canto, 
corte e costura, datilografia, digitação, escultura, informática, música, pilotagem de barcos e aeronaves, 
pintura e cursos preparatórios para concursos, entre outros)  que contratam Instrutores, Monitores e 
Auxiliares de Ensino: R$ 1.650,00 (hum mil seiscentos e cinquenta reais) para uma jornada de 08 (oito) horas 
diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Os cursos poderão adotar os salários-horas previstos nas 
alíneas “d” e “e”; 
 
c) para os Supervisores, Gerentes e Gestores: R$ 1.730,00 (hum mil setecentos e trinta reais) para uma 
jornada de 08 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Os cursos poderão adotar os 
salários-horas previstos nas alíneas “d” e “e”; 
 
d) para cursos da Região Metropolitana a hora aula será de: 
 

d.1) – Para turmas com até 10 (dez) alunos, fica estabelecido o salário-aula de R$ 18,66 (dezoito reais 
e sessenta e seis centavos); 
d.2) – Para turmas com 11 (onze) a 20 (vinte) alunos, fica estabelecido o salário-aula de R$ 22,20 
(vinte e dois reais e vinte centavos) 
d.3) – Para turmas com 21 (vinte e um) a 30 (trinta) alunos, fica estabelecido o salário-aula de R$ 
24,00 (vinte e quatro reais); 
d.4) – Para turmas com 31 (trinta e um) a 39 (trinta e nove) alunos, fica estabelecido o salário-aula 
de R$ 33,53 (trinta e três reais e cinquenta e três centavos); 
d.5) – Para turmas com 40 (quarenta) alunos ou mais, fica estabelecido o salário-aula de R$ 
43,78  (quarenta e três reais e setenta e oito centavos). 
 

e) Para Instrutores, Monitores e Auxiliares de Ensino das demais Cidades do Estado de Minas Gerais: 
 

e.1) – Para turmas com até 10 (dez) alunos, fica estabelecido o salário-aula de R$ 19,73 (dezenove 
reais e setenta e três centavos); 
e.2) – Para turmas com 11 (onze) a 20 (vinte) alunos, fica estabelecido o salário-aula de R$ 21,51 
(vinte e um reais e cinquenta e um centavos) 
e.3) – Para turmas com 21 (vinte e um) a 30 (trinta) alunos, fica estabelecido o salário-aula de                 
R$ 23,09 (vinte e três reais e nove centavos ); 
e.4) – Para turmas com 31 (trinta e um) alunos ou mais, fica estabelecido o salário-aula de R$ 32,28 
(trinta e dois reais e vinte e oito centavos) 

 
Parágrafo Primeiro: Os valores correspondentes aos salários de admissão citados nesta cláusula, alíneas “a”, 
“b” e “c”, já estão incluídos 1/6(um sexto) de repouso semanal remunerado. 
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Parágrafo Segundo: Os valores correspondentes aos salários-aula citados nesta cláusula, alínea “e” e “f” 
deverão ser acrescidos de 1/6(um sexto) de repouso semanal remunerado. 
 
Parágrafo Terceiro: Não se computam para efeitos de cálculo de salário-aula, pelo número de alunos, 
aqueles bolsistas, por força do instrumento normativo do trabalho. 
 
Parágrafo Quarto: Não se considera redução salarial as variações previstas nesta cláusula, alínea “e” e “f”, 
decorrentes de desistência ou cancelamento de matrícula. 
 
Parágrafo Quinto: A aplicação da presente cláusula não poderá implicar em alteração das condições pré-
existentes do Contrato de Trabalho, vedada a redução de salários e elevação da Jornada de Trabalho sem o 
correspondente aumento salarial e preservados os direitos adquiridos pelo empregado. 
 
Parágrafo Sexto: A remuneração mensal prevista nas alíneas “e” e “f” para as Escolas de Músicas serão 
calculados de acordo com as aulas efetivamente ministradas no mês.  
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL: O reajuste salarial  para os empregados dos Estabelecimentos 
de Ensino Livre será de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento), a ser aplicado sobre os salários de agosto de 
2025 a serem pagos a partir de 1º de setembro de 2025. 
 
Parágrafo Único - As eventuais diferenças salariais retroativas ao mês do reajuste, bem como sobre as verbas 
rescisórias advindas da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, deverão ser pagas na folha 
seguinte, para os empregados na ativa e no prazo de 30 (trinta) dias, para os empregados dispensados, por 
meio de rescisão complementar, contados da assinatura deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALE E ADIANTAMENTO : O pagamento do salário do empregado deverá ser feito até 
o quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado, sendo, porém, facultado a ele solicitar, até o dia 10 
(dez) do mês em curso, adiantamento de até 40% (quarenta por cento) de seu salário nominal, que, 
obrigatoriamente, será pago até o dia 20 (vinte) do mês trabalhado, ou no primeiro dia útil após o dia 15 
(quinze). 
Parágrafo Único: Será considerado como dia útil o sábado, quando as sociedades tiverem atividades neste 
dia. 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO: Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter 
meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do 
substituído. Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual 
ao do antecessor, conforme súmula 159 do TST. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS: A hora extraordinária será remunerada em 50% (cinquenta por cento) 
de acréscimo, em relação a hora normal, quando trabalhada em qualquer dia de segunda-feira a sábado, 
desde que não ultrapasse o limite de duas horas diárias e, em ultrapassando, o percentual de remuneração 
ou sendo trabalhada no domingo equivalera a 100% (cem por cento). 
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CLÁUSULA OITAVA - AULAS FORA DO ESTABELECIMENTO: Será devido o pagamento com acréscimo do 
percentual devido a título de horas extras, para as aulas ministradas em locais que distam mais de cem 
quilômetros da sede do Curso. 
 
CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO: Os Estabelecimentos de Ensino Livre que tiver mais de 50 
(cinquenta) empregados, fornecerão vale-refeição ou alimentação, no valor mínimo de R$ 18,00 (dezoito 
reais) para cada dia trabalhado, mantidas as condições mais favoráveis, já praticadas. 
 
Parágrafo Primeiro – O benefício será concedido dentro dos critérios estabelecidos na Lei 6.321/76 e no 
Decreto Nº 5, de 14.01.91, que regula o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), com a ressalva de 
que o benefício, não importando que seja total ou parcialmente subsidiado pelo empregador, não se 
constitui em item de remuneração do empregado, para quaisquer efeitos legais. 
 
Parágrafo Segundo - As entidades que dispuserem de restaurante para seus empregados, ou a eles 
fornecerem alimentação nos moldes do PAT, estarão desobrigadas do cumprimento desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - As entidades que desejarem instituir ou manter alimentação a seus empregados nos 
moldes ou assemelhados aos da Lei nº 6.321/76 e do Decreto nº 5, de 14/01/91, estarão protegidas pela 
ressalva prevista na parte final do ”parágrafo primeiro” da presente cláusula. 
 
Parágrafo Quarto - Os empregadores que já concedem o benefício, deverão corrigir o valor no mesmo 
percentual do reajuste salarial negociado a partir de 1º de setembro;  
 
Parágrafo Quinto - Nas Entidades que contarem com menos de 50 trabalhadores, será fornecida uma cesta 
básica, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) junto com o recebimento dos salários.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE: Os Estabelecimentos de Ensino Livre garantirão a todos os seus 
empregados, o direito ao vale transporte, fornecendo a quantia de vales necessários ao trajeto residência 
ao trabalho e vice-versa.  
 

Parágrafo Único: A empresa poderá descontar até 5% (cinco) por cento sobre o salário Base.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BOLSA DE ESTUDOS: Aos empregados do próprio Curso Livre, que 
comprovarem filiação e quitação com o sindicato da categoria profissional, desde que ultrapassado o prazo 
da contratação de 90 (noventa) dias, é garantido o desconto de 80% (oitenta por cento) sobre a mensalidade 
ou semestralidade, e 20% (vinte por cento) de desconto para cônjuge, filhos e empregados com mais de seis 
meses de contrato de trabalho de outros cursos livres. 
 
Parágrafo Primeiro: Os benefícios alcançam apenas os valores referentes às aulas regulares do curso, não 
alcançando outros custos, por exemplo: material didático, taxas e etc. 
 
Parágrafo Segundo: Perderão os benefícios àqueles que não alcançarem as notas e frequências mínimas 
necessárias à aprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONVÊNIO-DESCONTO: Aos trabalhadores filiados ao SENALBA-MG são 
garantidos descontos na mensalidade ou semestralidade, observadas as seguintes condições: 

a)       desconto de 20% (vinte por cento) no valor da mensalidade ou semestralidade, limitado a duas 
vagas, por grupo de 100 (cem) alunos matriculados no dia 1º (primeiro) de setembro do ano anterior, 
considerando-se a fração igual ou superior a cinquenta alunos como igual a cem. 

b)       as entidades empregadoras que possuírem até no máximo 49 (quarenta e nove) alunos deverão 
garantir benefício de 10% (dez por cento) de desconto no valor da mensalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DURAÇÃO DAS AULAS: Para todos os efeitos de cálculo, considera-se como 
salário aula o período de 60 (sessenta) minutos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FÉRIAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS - CONCESSÃO - INÍCIO DO GOZO: 
Determina-se que a concessão das férias individuais ou coletivas deverá ser comunicada por escrito ao 
empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, vedada a fixação do início delas em dois dias 
anteriores as folgas semanais, feriados, dias santos ou dias de inocorrência de trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FÉRIAS/ HORISTA:  Fica garantido ao empregado horista o gozo de férias 
remuneradas, acrescido do terço constitucional, para cada período de 12 (doze) meses devendo ser 
considerado para o cálculo das férias a média dos meses trabalhados nos últimos 12 (doze) meses, contando 
cada mês trabalhado 1/12 de férias. 

Parágrafo Único – no caso de rescisão de contrato de trabalho do empregado horista, sem que ele mesmo 
tenha completado o período aquisitivo de férias, fará jus à indenização das férias proporcionais, acrescidas 
do terço constitucional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LICENÇA CASAMENTO: No caso de casamento do empregado a licença 
remunerada será de 04 (quatro) dias corridos, contados a partir da data do casamento ou do dia 
imediatamente anterior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORMES: As empresas fornecerão aos 
empregados gratuitamente, quando por elas exigidas na prestação dos serviços e quando a atividade assim 
o exigir.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ATESTADO DE ACOMPANHAMENTO AO MÉDICO: Concede-se a ausência 
remunerada de 2 (dois) dia por semestre para consulta médica de filho menor de até 8 (oito) anos de idade 
ou dependente previdenciário, comprovada por atestado médico, apresentado no dia subsequente à 
ausência, desde que trabalhe com carga horária de quarenta e quatro horas semanais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIRIGENTE SINDICAL E ACESSO AO LOCAL DE TRABALHO: Assegura-se o acesso 
dos dirigentes sindicais, devidamente credenciados, ao local de trabalho dos empregados membros da 
categoria profissional, mediante prévio entendimento com a administração do Empregador quanto à data e 
ao horário da visita, que não poderá interromper ou prejudicar a evolução normal da prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUSTENTAÇÃO FINANCEIRA/CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL: Conforme aprovado na 
assembleia virtual, realizada no site da entidade sindical no período das 09h:30min do dia 24/02/2025 até 
às 15h:00min do dia 28/02/2025, após publicação ocorrida no jornal Estado de Minas no dia 19/02/2025 e, 
com ampla divulgação nos meios de comunicação do sindicato, respeitando o estatuto sindical e o 
julgamento pelo STF do ARE 1018459 afetado pelo Tema 935 de repercussão geral, ficou definido os 
seguintes critérios para a sustentação financeira/contribuição negocial 2025:  
 
Parágrafo primeiro: desconto de 3% (três por cento) nos salários brutos dos(as) trabalhadores(as) das 
categorias representadas pelo sindicato, a ser aplicado quando da celebração de acordos ou convenções 
coletivas, com benefícios econômicos e sociais.  
 
Parágrafo segundo: o sindicato enviará às entidades empregadoras a relação dos(as) trabalhadores(as) que 
manifestaram seu direito de oposição na referida assembleia, após a celebração dos acordos ou das 
convenções. Caso o empregador não receba a relação, deverá efetuar o desconto de todos(as) os(as) 
trabalhadores(as).  
 
Parágrafo terceiro: na primeira folha de pagamento dos salários subsequente à assinatura dos instrumentos 
coletivos negociados ou no TRCT (principal ou complementar) para trabalhadores(as) que forem desligados 
após a assinatura do instrumento, as entidades empregadoras descontarão de todos(as) os(as) seus(suas) 
trabalhadores(as) que não exerceram o direito à oposição, o percentual previsto no § 1º, uma única vez.  
 
Parágrafo quarto: as entidades empregadoras realizarão o depósito, até o dia 10 (dez), da contribuição 
negocial descontada, na conta do SENALBA/MG (Caixa Econômica Federal – agência 0084, operação 003, 
conta corrente 00570229-4), enviando ao sindicato, por qualquer meio físico ou eletrônico, o comprovante 
do depósito realizado e a listagem dos(as) trabalhadores(as) contribuintes, contendo o nome, o cargo ou 
função, os valores dos salários reajustados e o valor do desconto.  
 
Parágrafo quinto: os empregados admitidos após a assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
não sofrerão o desconto da contribuição negocial estipulada pela presente cláusula, sendo-lhes garantido 
assim o direito de oposição quando ocorrer a assembleia de votação para esse tema, para a próxima data-
base. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- MENSALIDADE DO ASSOCIADO DO SINDICATO – DESCONTO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO.: Os Estabelecimentos de Ensino Livre obrigam-se a descontar, mensalmente, em folha de 
seus empregados sindicalizados, a mensalidade social, recolhendo-a ao sindicato até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente, ficando assegurado ao empregado associado o direito de cancelar, a qualquer tempo, a 
autorização do desconto mediante comunicação por escrito ao seu sindicato. 
 
 § 1º -  Os respectivos valores serão repassados ao SENALBA-MG até o 10º dia de cada mês subsequente, 
sob pena de acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês, multa de 10% (dez por cento), correção 
monetária pelo INPC sobre os valores, além da tarifa bancária pela emissão do boleto. 
 
 § 2º - A empregadora será obrigada a repassar mensalmente ao sindicato a relação de empregados sócios 
sobre os salários dos quais foi descontada a mensalidade social (exclusivamente por e-
mail: associados@senalbamg.org.br). Será obrigada ainda a empregadora informar os períodos (datas) de 
afastamentos pelo INSS, licença não remunerada e os desligamentos, sob pena de arcar ela própria com os 
valores das mensalidades sociais. 
 

mailto:associados@senalbamg.org.br
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR ASSISTENCIAL: Todos os 
Estabelecimentos de Ensino Livre, conforme artigo 513, alínea ‘e’ da CLT e aprovado em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30/09/2025, recolherão a Contribuição Assistencial, em guia própria a ser 
emitida pela FENAC, no percentual de 4% (quatro por cento), sobre o total da folha de pagamento de 
SETEMBRO/2025, reajustada. a ser pago no mês de OUTUBRO/2025. 
 
Parágrafo Primeiro: A contribuição será cobrada independentemente da Convenção ou Acordo Coletivo de 
Trabalho e o seu recolhimento será feito através de guia de cobrança com o vencimento previamente 
estabelecido, pagável por compensação bancária. 
 

Parágrafo Segundo - O valor mínimo a ser recolhido, será de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), para as 
pessoas jurídicas que não possuam empregados, ou, caso na apuração do cálculo na forma estabelecida no 
caput, o resultado encontrado seja inferior ao valor da contribuição mínima. 
 

Paragrafo Terceiro – A empresa poderá solicitar o parcelamento da contribuição assistencial em até 02 
parcelas. 
 

Paragrafo Quarto – O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta Cláusula, acarretará ao 
empregador, o pagamento de multa de 10% (dez por cento), além de 1% (um por cento) de juros ao mês.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL: Conforme aprovada em assembleia 
do dia 30/09/2025, a contribuição sindical patronal prevista nos artigos 579 e 580 III da CLT terá natureza 
compulsória para toda a categoria e deverá ser obrigatoriamente recolhida por toda a categoria no mês de 
janeiro de cada ano, através de guia própria, emitida pela FENAC. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – RELAÇÃO DOS EMPREGADOS: Os Estabelecimentos de Ensino Livre, após 
a assinatura da presente Convenção Coletiva de Trabalho enviarão ao SENALBA/MG, cópia da RAIS (Relação 
Anual de Informações Sociais), ou, na impossibilidade de emissão dessa, por não ser mais obrigatório o seu 
envio ao MTE, a Ficha Financeira Mensal disponível nos sistemas próprios da entidade empregadora para 
folha de pagamento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMUNICADO DO SINDICATO: Os Estabelecimentos de Ensino Livre 
disponibilizarão uma área no quadro de avisos de informações ao sindicato, desde que solicitado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  - PUBLICAÇÃO: O Termo celebrado entre as partes, após a sua assinatura, tem 
aplicação imediata para efeitos legais, independentemente de registro no órgão competente.  
 

Parágrafo Único: As partes divulgarão os termos do instrumento normativo em suas respectivas entidades, 
bem como em sua rede social, a fim de dar publicidade, conforme expresso no Art. 614, § 2º da CLT. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DOS ACORDOS EM SEPARADOS: Os Estabelecimentos de Ensino Livre que 
não puderem cumprir com a presente Convenção Coletiva de Trabalho, terão 60 (sessenta) dias após 
assinatura da presente convenção, para requerer acordo em separado, junto às entidades sindicais 
convenentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – MULTAS: Aplicar-se-á uma multa equivalente a 15% (quinze por cento) do 
piso salarial vigente na época do evento e por empregado envolvido, em caso de descumprimento de 
quaisquer cláusulas contidas nesta norma, revertendo o benefício em favor da parte prejudicada. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORO COMPETENTE: Eleito o foro de Belo Horizonte/MG, fica autorizada 
às partes intentarem judicialmente em qualquer esfera, caso ocorra descumprimento do presente 
instrumento normativo. 

Belo Horizonte/MG, 27 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

SERGIO OLIVEIRA SANTOS 
Membro de Diretoria Colegiada 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE ORIENTACAO E FORMACAO 
PROFISSIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SENALBA-MG 

 
 
 
 
 

JOSE ALMERO MOTA 
Presidente 

FEDERACAO NACIONAL DE CULTURA - FENAC 
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